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LEI NO 1 .954 DE 01 J~ n;7,?~ao UE 1 .987

AUTO~IZA O EX~CUTIVO M~IICIPAL A
ALTZ~~R A DE~OMINAÇÃO DA AVENIDA
OSASCO , NO PARQUE m.ERALJA .

Pref e i tura Municipal de Agudoe, 10 de de.em
bro de 1. 987 •
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ESTADO DE SAO PAULO

ARTIGO 2Q - Es ta Lei entrará em vigor na data de s ua pu
blicação . revogada s as disposi ç ões em con
trári o .

~~IGO 1 9 - Pica autorizado o Executivo Municipal a al
t erar a denominação da Avenida Caasco . no
Parque Smeralda .

PREFEITURA DO MUNIC[PIO DE AGUDOS

o DR . RUBENS APPAREClDO BENÁZIO , Prefeito Municipal de
Agudos . Zetado de são Paulo , no uso de suas atribuições legais ,

Paz saber que a Câmara 1:unicipal de Agudos aprovou e e 
le sanciona a seguinte Le i :
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